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PORTARIA ARTESP Nº 66, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

Institui o benefício do vale-alimentação para os empregados públicos e estagiários da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, com fundamento no disposto no artigo 10, da Lei Complementar Estadual n º 914, de 14 de janeiro de 2002, no artigo 16, do Decreto estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 19, incisos VII e XV, do Regimento Interno da ARTESP, 

Considerando que uma alimentação adequada promove a saúde e diminui o número de casos de doenças relacionadas à alimentação e à nutrição, melhorando a qualidade de vida dos empregados e gerando consequências positivas também para a empresa;
Considerando que o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT é um programa governamental de adesão voluntária que busca estimular o empregador a fornecer alimentação nutricionalmente adequada aos trabalhadores;

Considerando que a ARTESP já oferece a seus empregados e estagiários o benefício do vale refeição e que, de acordo com o Parecer PA nº 76/2015, não há óbice para que Administração atenda a necessidade de alimentação do empregado público por mais de uma maneira, de forma concomitante;
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instituído o benefício do vale-alimentação aos empregados públicos e estagiários da ARTESP.
Artigo 2º - O benefício será concedido sob a forma de cartões eletrônicos a cada um dos empregados e estagiários da ARTESP.

§1º - Os cartões eletrônicos deverão ser fornecidos por empresa especializada na prestação dos serviços de vale-alimentação, mediante a realização de processo licitatório e respeitando a legislação vigente.
§2º - Os valores destinados ao vale-alimentação não têm natureza salarial, não se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos, não constituem base de incidência de contribuição previdenciária ou do FGTS, nem se configuram rendimento tributável dos trabalhadores.

Artigo 3º - O benefício será concedido antecipada e mensalmente, até o último dia útil do mês anterior ao de referência.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI PENGUE FILHO

Diretor Geral
mmsan/TGLO

(Protocolo nº 457.702/19)

[image: image1.jpg]